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SECRETARIO DE ADIMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Justificativa 

A Administração Pública Municipal vem cumprindo com os ritos legais de contratação de 

empresas para fornecimentos e prestações de serviços através de processo licitatório nas suas mais 

diversas modalidades. 

No caso em questão, a Prefeitura Municipal de Conceição do Coité firmou contrato 

administrativo n° 79/2023 com a empresa IZABELLA CARVALHO MAGALHAES, CNPJ n° 

48.988.284/0001-00 para Contratação de empresa CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES NA SEDE E NOS DISTRITOS. 

Ocorre que, durante a execução do referido contrato, houve mudança no cronograma e 

planejamento, resultando, portanto, no aumento da demanda dos fornecimentos dos almoços. 

Ademais, considerando que: i) o referido contrato tem vigência até a data 31/12/2023; ii) 

as alterações administrativas realizadas; iii) a presente municipalidade não possui saldo no contrato 

para a entrega dos serviços pela empresa contratada, conforme extrato em anexo; iv) e, finalmente, 

um novo processo licitatório esta sendo providenciado, mas que esta demanda tempo. 

Por estas razões é que solicitamos analise e parecer jurídico acerca da possibilidade de 

aditivo de valor de 25% para o contrato supracitado, sendo o valor inicial de R$ 26.616,00 (Vinte e 

seis mil e seiscentos e dezesseis reais), com o aditivo acrescentou no valor de R$ 33.270,00 (Trinta 

e três mil, duzentos e setenta reais). Totalizando o valor do aditivo de 25% em R$ 6.654,00 (Seis 

mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais). 

FA 

Conceição do Coité, 14 de novembro de 2023. 

MASINI DE ALMEIDA 

Secretária Municipal de Administração 

Fabiana Masini de 
sweetie ce Mm e Kine 
Dean no 4040 de 0701;202. 
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SECRETARIA DE ADIMINISTFtAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Justificativa 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos por meio deste, solicitar aditivos de valor da 

empresa IZABELLA CARVALHO MAGALHAES. Para ser encaminhado ao setor da Procuradoria, não 

houve aditivo anterior de valor, sendo o primeiro termo de aditivo de valor deste. 

Sem mais para o momento, nos colamos à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Conceição do Coité, 14 de novembro de 2023. 
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FAB MASINI DE ALMEIDA 

icipal de Administração 
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Prefeitura Municipal de Conceição do Coité - Bahia 

TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO N.79/2023 

Credanclantento n°00112023 Processo Administrativo n° 007/2013 I 

TERMO DE ADESÃO AO CREDF_NCIAMENTO QUE ENTRE Si 
CELEBRAM O MINCIPIO DE CONCEIÇÃO DO COI* O FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO • FME, O ELMO MUNICIPAL DE MODE, 
o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, BAHIA, E A 
EMPRESA: IZADELLA CARVALHO MAGALHAES- CNPJ n° 
48.938284/0001.00. 

O MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO DO Cart, BAHIA, pessoajuddica de &ego público Interno, situada 11 Rua 
Theognes Cafixto da Mots. n° 58 - Balm Gravid' - Come* do Coité - Bahia, CEP: 48.730-000, inscrita 

no CNPJ n° 13.843.842/0001-57; o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO • FIE, it160193 no CNN n° 

30.592.2390001a o FUNDO MUNICIPAL DE SAODE, CNPJ re 11.734.182.0001-40 e o FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTEXCIA SOCIAL, CNPJ 11.733.889X01-61, nut* ato repmsentedos pelo Prefab o Municipiti, Sr. 
MARCELO PASSOS DE AFtA1110, podador do CPF sob V. 473.129.985-34 RG sob V. 03.858.915-99 e a 
Empresa: IZABELLA CARVALHO MAGALHAE5, sedisda 1A R Juvêncio Mande* n 419, casa, Bairn) 
Madureka, CEP 48.730-000, Contrail* do Coke, Ba Inscrita no CNPJ n° 48.988.284/0001-00, crecienciacia 
por ato publicado no DOM 10/0212023, Processo Administrativo n° 007/2023, Edna; de Credsnclamento 
if 001/2023, nests ato rsprastintada pets Sra. ITAI1ELLA CARVALHO MAGALHAEB, portadora do 
documento de Identidade n° 18.749.2911431 e do CPF no 0137.082.40548, doravante denominada spenas 
CREDENCIADA. celebram pennants teimo de adesão, que se regent pela Lill no 8.888/93, mecilarta es 
diusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente Instrumento a Kiosk da CREDENCIADA para o credenciamento 

de pessoa jundica para o fornecimento de refelo5es na sede e noa distritos, deste muniafpio, 
conforme °specificity:lies constantes no edital e seus anexos. 

§1°. A exacução dos serviços sera autorizada mediante a subscrição periodic. de Orclem de 
Prestação de Serviços, as qua contemplarão a demanda atribuida a cada um dos credenciados, 
observada a capacidade operacional (testes indicada no requerimento de credenciamento, o prazo 
de vigência e o valor total da respectiva autorização. 

§2°. A periodicidade da emissão das Ordens de Prestação de Serviços, sera definida pelo 
CONTRATANTE, em conformidade corn a redo de prestadorea então existente, assegurada a 
lsonomla entre os prestadores e a rotatividade; 

§3°E vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou pardal do contrato, não se responsabilIzando o CONTRATANTE 

por nenhum compromisso assumido por aquela corn terceiros. 

PraçaTheognes Cabao da Mota, re 58- Banc Grays% - Cone** do Cola - Bahia 
CEP. 48.730-000 - CNPJ re 13.843.842/0001-57 — Tel (75) 32e2-5931 — e-mair. gatmet 



Prefeitura Municipal de Conceicao do Coke - Bahia 
§49 A admissão da tudo, alto ou incorporação da CONTRATADA com outrem esta 
condicionada à manutenção das condições de habilitartio relativas a prestação do servIço e a 
demonstração, wants a Administer*, da inedstência de comprometimento das condições 
originariamente actualise para a adequada e parfaits execução do CONTRATO. 

CUUSULA SEGUNDA— PRAZO DO CFtEDENZAMENTO 

2.1. 0 prazo de vigancia do credenclarnento é at* 31 de Dezembro de 2023, a contar de date da 
publicação do ato, durante o qual os credenciados poderão ser orinvklados a fin is 
contratações, nas opoilunidades e quaniklades di qua o Continents measlier, obseivadas as 
condições fixadas no procedimento e as norm's patellas. 

Parágrafo único. Elide o perlodo de viglinde, o Conlratante, atendido o Interesse público, 
Wotan! os atos necessarios á inovação do credenciamento, atendidas as prescrições legs's, 
mediante aviso publicado no Diário Oficial do Municlpio. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. Os serviços solo remunerados com base nos valores definidos neste edital, ficando 
expressamente vedado o pagamento de quaiquer sobretaxa am raise* 3 tabela de remunerai* 
adotada. 

3.1. A tabeia de lens credenciados: LOTES: 01, 02, 03, 04, 11, 12 e 13. (SEDE) 

COTE N. DESCROO Mr. tinttirlo CLIANT TOTAL 

01- PAARM MS (SEMI 

FORNECIMENTO DE ALMOÇO EM MARPAI1EX • 
CKJOITIN NA - Reel* Individual - 
OuenUnha/marndunt. Con-pasta no minim, Or 
05 guarnições: arm; fel6So, 
meant, came ou frango a salads. 

RS 16.110 1210 R$ 19.360,00 

02- ALMOÇO (SEDE) 
Maim trio on.tmoço- sus - wed* 
IndlAdual (self service um Warm +01 
rgfrIgersine chi suco do 290rM 

R$ 20,00 52 R$ 1.040,00 

03 - ALMOCO - A IA 
CARTE (SIDE) 

FORNECIMENTO DE AMOCO- A LA CARTE - 
Refeigio Indrndual tip* l'a La carte (airflow). 
Compandlo naninse: reatos vs dada; corn no 
mlnlmo 05(chico) guamições, Acorn pinhole 
de 01(urn) refrigerante ou suco de 290ml 

R$ 20,00 55 RS 1400,00 

04 - JANTA- A LA CARTE 
(SEDE) 

FORNECIMENTO Of ALMOÇO - A IA CARTE - 
Reek* individual tip° 's La carte (Jinta). 
ComgoslOo mininta: prat% veriados com no 
rrilnkno 05(rirsCO) Rua:11166n Acompanhado 
de 01(um) releigerante ou suco de 290ni 

*5 20,00 55 R$ 1.100,00 

11- PROFISSIONAIS DE 
MODE E APOOD A 
mtrnaflts E »INS 
SEDE DO MUNICÍPIO 

FORNEOPABITGOE ALMOÇO EM MARMITEX: 
Refilao Indhiduid - QuentIntairnanriltex + 01 
refrigenuite ou WCO de 290mL Composts no 
rtatieno por 05 guarniuSer army WS°. 
rmiarrgo, came ou thrift salada. tinidas am 
ernbalipm do alumMio desautivai • blares 
Saca Minis cam garfo, face • collier. 

R$ 16,03 66 RS 1.056,00 

- P RCCSSIONAIS DO 
SERVIÇO DE 
ATENDIMENTO MOVIl 
DE URGNOA - SAM U 
192 - SEDE DO 
MUNICIP10 

FOR N EOM INTO DE AMOCO EM MAR/Alta12 ROO* indMdua - Osentinhalmaminot + 01 
refrigerame Du suco de 290mil. Composts no 
minim° par 05 parnlsões: arm. 1'00, 
rnacaerfo, arne ou frango it salads. servides OM 
embalar de aturnfnio discsraved e taltees 
dewartiveks coma pet o, facas abet

RS 16,00 al RS 1.329,00 

PtgaTheogram Caiixto S Mota, rt• 58 - Sato Gravid - Corskrillo do Coif* - She, 
CEP: 45.730-000 CNPJ 13.843.842/0001-57 - Tel (75') 3262-5031- e-matt gabtneteCtconcelsodocoita ta.gov.ar 
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13- Plc0FI55I014AIS DA 
MGILISOA 
EPIDEMIOLOGICA SEDE 
DE MUNICIPIO 

ZUSGIC5115....)1 

Prefeitura Municipal de Conceição do Coité - Bahia 
FORNECIMENTO DE ALMOÇO EM MAAIAITEX: 
Ratio Individual - Cluerrdntammetex + 01 
refrliesinte ou suco de 29Orni. Composts no 
mfrimo por OS guamloSes: ago; +HAW, 16,00 102 R$ i632,% 
macartio, came ou frango e Wide. sesklas am 
entslagem de awes* clesaaterel e teases 
descartiveb como ado, flea t coiner. 

Total de todos os lotes; AS 25616,00 

Valor Global do credenclamento: RE 26.618,00 ( Oft • sets mil, seiscentos • dozens's rag.) 

CLAUSULA QUARTA • PAGAMENTO 

4.1. Os pagamentos devidos ti credenciada serão ofetuados através de ordem bane:aria ou credito 
am conta corrente, no prazo Mc superior a OE (*Ito) dims, contados da data de verilicaçáo do 
adimplemento de cada parcela, o que deverá °cotter no prazo de 15 (twine) dias. 

§10 Em havendo alguma pendincia impeditiva do pagamento, o prazo Sutra a partir da sua 
regularização por piute da credenciada. 

§2° A atualização monetária dos pagamentos clavicles pela Administração, em caso de ma seta 
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetkro pagamento, de 
acordo com a variação do INPC do IBGE pro rota tempore. 

§3° 0 MUNICIPIO descontará da fatura mensal o valor* correspondents is !alias ou atrasos na 
execução dos amigos ocorridos no mês, com base no valor do preço vigente. 

§4° As faturas far-se•lo acompanhar da documentação probatória relativa so recolhimento dos 
impostos relacionados com a oriels* do serviço, no rates anterior à realize* dos serviços. 

4.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Unidade Executors 
Pamplona! programilalca Elemento de 

despesa 
Font* d• mars° 

SECRETARIA 0303- 
SEC. Municipal des 
admit istração e 
planejamento 
Unidado: 03.03. SEC 
Muticipal de administer* 
e planefamento 

04.122.002.2039 
Minuted* de secretor'. 
de administração e 
pianejamento 

06.122.0022033 
manutenção da guarda 
municipal 

15.452.020.2098 
Manutenção do deport. De 
orientação de trânsito 

3.3.9.0.30.00.0000 
Material de consumo 

1500 

SECRETARIA 0508- 
Secretaria munic. D6 
agriculture. moio ambient, e 
economia sondaria 
Unidade: 08;08; 

20.122.002.2004 
Minuted* da sec. 
Agricultura, meio ambient*, 
e economia soldaria. 

3.3.9.0.30,00.0(8)0 
Materiel de consurno 

1500 

_ 

• 3 
dragaTbeognin Casino da Mots, rie 58- Berro Gravel Conceição do Code - BMW, yonst.coixoicaod000itt Do • - • 
CEP: 48.730-000 CNPJ M 13.543.842 1-57- Tel. (75) 32152-5931 - e-rnall: gabirusteacascelceodocOtte,Ostgov.tx 
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oité - Bahia 
Smetana mutt De 
agricultura, melo ambiente e 
economia solidly's. 
SECRETARIA: 006- 3.3.9.0.30.00.0000 1600 
Siscretarie mun al de 
sae 
Unidade: 05.05. 

10.305.003,2008 
Manutenção dos Serviços do 
vigilant:la em wide 

Material de carom* 1800 

Satre municipal de 
saúde 10.122.003.2012 

Unidade: 05.12. 
Manutenção da secretarie 
de saildo 

Fundo municipal de wide 
10.301.003.2022 
Manutenção do servios da 
atençao primitria em maids 

10.301003.2268 
Serviço rnifivel de urgilitcia - 
anti -• 

SECRETARIA 0606- 12.122.0021007 3.3.9.0.30.00.0000 1500 
Fundo municipal de 
educação 

Manuten0o das ações de 
secretaria de educação 

Malarial de consurno 

Unidade: 08.06. 
Fundo municipal de 
educação 04.122.008.2101 

Secretaria: 61.30- 
Manutenção das atividades 
e ações culturrals 

Fundo munpal de culture 
Unida: 06.43. 
Fundo municipal da culture 27.512.0242241 

SECRETARIA 0614- 
Fundo municipal do 
espartos, law e recreação 

Manutenção das advidades 
do esporte e inarttivo 
esportivo 

SECRETARIA 0707- 08.121002.2040 3.3.9.0.30.00.0000 1500 
Secretarie municipal de Manutenção da sec. De Material de consumo 1860 
assistencle e ail. E desonvolvimento 1681 
desenvolvimento social social 1708 
Unidade: 07.07. 
Seiretarla municipal de 
anistiada e 
desenvolviomento social 

08.244.0092074 
Manutenção dos swipe da 
proteção social 

Secretarie: 07.15- 
Fundo munutipal de 
ass in social 

Espacial de media 
complexidade 

Unidade: 07.16. 08244.009.2100 
Fundo municipal de 
assIsténcia social 

Manutenção doe serviços da 
proteção social basics 

08244.009.2206 
Manutenção das ações do 
sterna único de assistência 
social 
460 SUAS 

SECRETARIA 0909- 15.112.0022010 3.3.9.0.30.00.0000 1500 
Secretarli municipal de Manutenção da secrelana Material de txxistano 
infreestruture de infraestrutura .. 

Frogs-n=9nm Cann, do Moto re 58 - Bet= Gravati - CA:noel* do Coda- Set* wet* csince4owdoçoht 
CEP: 48.730-000 - CNPJ n°13.843.84210001-57 - T., (75) 9252-5931 - e-mait oabineteticonattaociocoite.ba. 
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Prefeitura Municipal de Conceição do Coité - Bahia 
Unidade: 00.09, 
Sentaria Municipal de 
intraestrutura 

CLAUSULA QUINTA - REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

5.1. Os preços silo faros e irreajustávais duraMe o prazo de 12 (doze) meses da data da 
publicação de abertura do credenciamento. 

CLAUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 

6.1. A credenciada, alian das determinWass contidas no Instrumento convocatório e daquelas 
decorrentes de Mi, obriga-se a: 

a) executor os serviços de acordo tom as especificações eudgkiss, utilizando 
equipamentos e motorists apropriados, cumprindo, dentro dos prazos estabelecidos 
lodes as obrigações assumidas, obedecendo rigorosanente is normas %micas; 

b) dispotabalzar todo o material de consumo necessário à nsalizaçáo dos s‘rvigos; 
c) arcar com todo e qualquer dano ou prejuizo material causado ao MUNCIPIO am a 

terceiros, Inclusive por seus empregados; 
d) comunicar so MUNICÍPIO qualquer anommliclade que interfira no bom andsmento dos 

serviços; 
e) zelar polo boa e complete execução dos serviços contratados; 
f) observer e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal relatives i presto* 

dos seus serviços; 
g) providenciar e manter atualizadas todas as licengas e alvaris junto As repartições 

competentes, necessárlos á execução dos serviços; 
h) honrar os encargos trabalhistas, previdenclirios, sociais e outras obrigações previstas 

em Lei, ficando registrado qua o pessoal empregado pela credenciada rdio tare nenhum 
vinculo Jurídico com o MUNICÍPIO; 

I) encarregar-se exclusivamente polo pagamento de todos 03 impostos, taxas e 
emolumentos sobre ears incidentes, prêmios de seguro de responsabilidade civil, 
indentraçao devida e terceiros por fatos oriundos dos serviços e fornecimentos 
contratados, Blom de quaisquer outras deepens Incident's, devendo apresentar, 
sempre qua solicitado, a comprovação dos recolhimentos respectivos. 
acatar apenas as solicitações de serviços emitidas por servidores fommtmente 
autorizados polo MUNICÍPIO: 
apresentar ao MUNICEPIO, para efeito de pagamento, as autorizações sem qualquer 
rasura • que estejam preenchidas com informações minima, a saber damns:to do 
serviço, quaradade, data e name do responsive' pela autorizaçio Corn o feepecãivo 
setor de trababo; 

I) mentor, durante a execução do Contrato, em compatibilidade corn as obrigações . 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação comprovadas no processo'. 

CLAusuLA SÉTIMA- OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

7,1.0 MUNICÍPIO, 816m das obrigações confides neste contrato por determinação legal, obriga-
se a: 

a) cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços edousSas
contratuais, aplicando as penalidades previstas quando for o caw; 
efetuar o pagamento dos 'anion prestados na forma e condições ajustadas; b) 

A's
PreaTheognes Cacto da Mota, n• 58- Elskro Gran* - Conceit do Cott* - UM,  .concatodocolto. Oa, • • • 
CEP: 43.730-000 CNPJ n't 13.843.842LOGI•57 - Tel (75) 3282-5931 - co-ma atatoov.bi 
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Prefeitura Municipal de Conceição do Coité - Bahia 
c) estabelecer padrões *mica de qualidade a serem adotados pale rade Meader*, 

avalando o au cumprimento; 
d) extinguir o credenciarnento, na forma prevista em lot 

e) gamma: e orientar o credenclamento; 

CLAUSULA OITAVA • REGIME DE EXECUÇÃO 

6.1.0 regime de execução do presents contrato sent o de: 
Empreitada por preço ( ) global ( x) unitárki 

CLAUSULA NONA- FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.1. Cornatini ao Municiplo proceder ao acompantrarnento da execução do contrato, na forma do Lei 

Federal 8.666/93 strati doe seguintes Agates: Sr. MOISÉS FERREIRA DO NASCIMENTO, matricula 

101245-1 no contrato cia - Secreteris municipal de AdmInistraced, Sr. GIVANILDO OLIVEIRA DA SILVA, 

matricule 009049-2 no contrato do Fundo Municipal de Educação; DASHER LOPES DE OLIVEIRA, instricula 

009881-1 no contra da Secretaria Municipal da Assistance, e DssenvolvIrnanto soda); Sra. KAYLA FREITAS 

DE OLIVIER& mstrlcula 101829-1 no =Onto da Fiscallzacto da execução da contratos refract E matarias 

a consumo permanente. Ficando esclarecido qua a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização 

Munk* não eodmira CREDENCIADA de total responsabilklade na execução do contrato, 

Parágrafo único. O recebimento do objeto se dart de acordo com a Lei Federal 8.666/93, sendo 

certo que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sent qualquer manifestação 

do õrgilo ou entidade, considerar-se-0 definitivamente aceito pela Administração o objeto 

contratual, para todos os Sects, salvo justificativa capita fundamentada. 

CLAUSULA DECIMA- ILICITOS E DAS PENALIDADES 

10.1 Constituem Hato* adminisbativos as conduta previstas nos arts. 81 e 82 da Lei Federal 

8.666/93, sujeitando-se os proponents, As cominações legais, garantida a prévia e ampla defesa 

em processo adminIstrativo. 

10.2 A recusa injustificada à assinatura da Autorização para a Prestação do Serviço ou a 

inexecução contratual, Inclusive pa' atraso Irjustificado no cumptimento do contrato, °natal° a 

splice* da pena de mutta, observados os parâmetros estabelecidos nesta saio, sent prejuízo, 

na segunda biped's., da rescisão unilateral do contrato, a qualquer tempo, e e aplicação das 

demais unções previstas na Lei. 

10.2.1 Em caso de recusa Injustificada do adjudicatário em firmar a Autorização para a 

Prestatio do Stevie°, sari sacada multe no percentual 10% (dez por cento) incidente 

sobre o valor global do contrato. 

10.2.2 Em caso de descurrpimento total da obrigação principal, seat aplicada multa no 

percentual 10% (dez por canto) incidente sobre o valor global do contrato. 

102.3 Caso o cumprImento da obrigação principal, urna vez Iniciado, seja descontinuado, 

sera aplicado o percentual 10% (dez por canto) sobre o saldo do contrato, isto 6, sobre a 

diferença antra o valor global do contrato e o valor da parte do fornecimento ou do serviço 

reakzado. 

102.4 Em caso de atraso no cumprimento da obrigação principal, sank aplicado o 

percentual do 0,3% ants décimos por canto) ao dia, até o Madsen° dia de atraso, e de 

0.7% (sete décimos por canto) por cada dia subsequente ao trigésimo. Calculados so._ 
At P

Praciabeognes Calbzo du Mota, if 58- Marro Gravati - Coma* do Cote - as* wivotinocalcaociocoltebasi. • • 
CEP: 48.730-CCO • CNPJ re 13.1143.842C001-57 - Til. (75)3282-5031 - s-mak gabln810.COnaiica00000ite.baVY•lx 
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Prefeitura Municipal de Conceição do Coité - Bahia 
valor da parcels do fornecimento ou do serviço em more. 

10.2.6 Na NOS* do item anterior, se a mutta moratoria atinglr sa patinar de 10% (dez 

por canto) do valor global do contrato, aver& salvo justificative Goalie devidamente 

fundamentada, ser recusado o recebimento do °blot°, sem prejuizo da aplicação des 

demais sanções previstas na lei. 

10.2.6 Para os casos de mero atraso ou inadimplemento de obrigação acessória, main 

considerada aquela cujo descumprimento não comprometa, retarde, Impeça ou embarace 

a execução dos gavials, em conformidade corn as especificações endgivels, sari aptloada 

muita, nos finites maxima de 0,2% (dots décimos por cento) ao dia, até o trigiairno die de 

atraso, e de 0,8 % (mils décimos por cento) por ceda dia subsequente so trigesimo, 

calculados sabre o valor da parcela do fornecimento ou do serviço em mas. 

102.7 Na hipótese de o contratado se new a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 

(dez) dias contados da data de sua convocação, sera aplicada mufti no percentual de 

2,5% (dots e meio por cento) incidente sobre o valor global do contrato. 

10.2.8 As multas previstas nests* itens não tam caráter compensatório ao seu pagamento 

não &Ward a CONTRATADA da responsabliidade Por Perdes • danos decorrerdes des 
infractres cometidas. 

10.2.9 A multa, aplicada após regular processo adminlstrativo, sera descontada da garantia 

do contratado faltoso, sendo cedo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada, se 

exigide, akin de perde-la, a Contratada responderá peta sua Morena, qua sera 

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pets administração ou, ainda, se for o 

caso, cobrada judiclaknerrte. Acaso não tootle sido exigida garantia, I Adminhstração se 

reserve o direito de descontar diretamente do pagamento devido à Contratada o valor de 

qualquer mulls porventura imposts. 

10.3 Sera advertido verbalmente o proponente cuja conduta vise perturbar o born andamento da 

sessão, podendo essa autoridade determinar a sua retirada do recinto, caso persists na conduta 

Woes; 

10.4 Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de licitar e Impedimento de 

contratar com a Administraçao; 

10.5 Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade pars licks/ e contratar corn a 

Administração, enquanto perdurarem os motiva determinantes de punição ou até que 

promovida a reabilitação pentnte a autoridade competente pima splicer a puniçao; 

10.6 Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade 

da fatia, os prajulzos dela advindos pare a Ad1ninistra/40 Pública a a reincidência na attics do 

ato. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA RESCISÀO 

11.1 A inexecução, total ou parolel do contrato enselará a sua rescisão, com as conseqOancia.s 

contratuais e as previstas na Lei Federal n°8.866/93; 

11.2 A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante, conforms 

PraoaTheoplea Cab= da Moak re 58 - Bairro Grant6 - Conc440o do CoN6 - Bahia, wmcconacc000mite.bs,
CEP: 48.730-003 • CNN no 13.843.842(0001-57- Tel (75) 3282•5831 - a•ntalt: gatinateecorceicaodocoiiiiba.goy.br . 
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eas 

• 

Prefeitura Municipal de Conceição do Coati - Bahia 
previsto legal nos arts. 77,78, 79 e 80 da Lei Federal n'8.666!9$ 

11.3 A rescisão do contrato implica o descredenclamento do prestador, o que poderá ocorrer 

ainda: a) quando comprovado fato ou cIrcunstOncla qua comprometa a capacidade Monica ou 

administrative do credenciacio, ou que red= a capacidade de prestação de serviço a panto de 

não atender is exigências astabelecIdas; b) quindo o credenclado debtor de momently as 

atualizações dos documentos solicitudes; c) quando o credenciado deixar de atender ti demands 

definida sem motivo Iusto, previamente informado; 

11,4.0 prestador poderá rasilir administrativamente o contrato, de acordo com o previsto no art. 

desde que comunique 'swam:anent° esta intençao com antecedência minima de SO (tints) 

dias, hipótese em que sent procedido ao seu descrisdanciamento, desde que não halm prejutzo 

conclusão dos services já iniciados. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA— VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

12.1. Vincularn-se a este termo de adeetio, como se nets estiveissem transcritas, as clausulas e 

condições estabelecidas no credencianyinto referido no preimbUto date Instrument°, o edital deste 

credenciamento e respectivos anexos. 

As partes elegem o Fora da Cidade do Conceição do Code, Bahia, qua prevalecerá sobrequalquer 

outro, por mats pdvilegiado que seja. pars dirimir quaisquer dúvidas odundas do presente contrato. 

E, por estafem assim Justos e contratados, firmam o presente termo de Osseo em 03 (trés) vias de 

Igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

• slaw amo.W. 
SOSO .0•10110111 AMU.° 

0101.4.8.~"••••• 

Concelefio do Colt& Bahia, 13de revere° de 2023. 

.5 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO COITE 

CPF 

3.1
Testemunha 

Isabel Crlatina de O. e Silva 
Matrkula 9502/4 

ELLA ALI-10 
48.988.284/0001-00 

S- CNPJ 

et tA7t° -Pir26 
T 

CPF rIZS . - /9 - 31 

8 

PtaoTneognes Ceiba° da Lion. n 58- BSTO Gravatits- Concetgao do coot - Whammy • ' •

CEP 48.730-Oco 48.73o-Ooo - CNPJ n*13.8431342/0001-57 -Tel. (75) 3262-5931 -ø-mat gebinete000N:keccoccite begov.bt 
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Cl PREFEITURA MUNICIPAL DE coNcEigAo DO COITE 

PODER EXECUTIVO 

DATA DA CONTRATAÇÃO: 13 DE FEVEREIRO DE 2023. 

EXTRATO DE CONTRATO 

ONTRATO N. 7912023. 

KEDENCIAMENTO N. 001/2023. 

PROCLiS0 ADM. 007/2023. 

CONTR.‘TANTE: MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO COITE -BAHIA CNPJ 

t3.843.bi2ICCOI 

CONMATADO: TLAT3ELLA CAR VALHO MAGALHÃES CNN re 48,988.284/0001-00. 

ouirro. coNsTrrut OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO A ADESÃO DA 

REDENC1ADA PARA 0 CREDENCIAMENTX) DE PESSOA JURIDICA PARA 0 

FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES NA SEDE E NOS DISTRITOS, DESTE MUNICIP10. 

PRAZO: 31 DE DEZEMBRO DE 2023. 

VALOR. RS 26.616,0C1 (V1NTE E SEIS MIL E =SCUMS E DIMISSEIS REAIS). 

DATA DA CONTRATAÇÃO: 13 DE FEVEREIRO DE 2023. 

t• pices A taw Cto, -Eldisto Crania - Ganoddid do Oddi - Bolt- nw.conornicsoduocits ba.govlat 

" CEP: ad 730400 - CteJ re 11543.642/000147 - Email gabhviiecoraiesoclocoliabs.pow.tx 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 48.988.284 IZABELLA CARVALHO MAGALHAES 
CNPJ: 48.988.284/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão Ei valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pg(n.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 08:23:27 do dia 11/09/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Valida ate 09/03/2024. 
Código de controle da certidão: EC30.F20D.175D.C601 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 



Página 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 48.988.284 IZABELLA CARVALHO MAGALHAES (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 48.988.284/0001-00 
Certidão n°: 63907990/2023 

Expedição: 14/11/2023, As 14:09:50 
Validade: 12/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que 48.988.284 IZABELLA CARVALHO MAGALHAES (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 48.988.284/0001-00, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.c 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciarios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

D,;:vid‘w, e uugeo0es: cndttit:0-14.1.by 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO TRIBUTARIA 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DA DIVIDA ATIVA 

N° de Controle:46331 (2023 

Contribuinte: 48.988.284 IZABELLA CARVALHO MAGALHAES 
CPF/CNPJ: 48.988.284/0001-00 

oalneamento: 1006297 
Lodereço: RUA JUVENCIO MENDES,419 - MADUREIRA 48.730-000 CONCEICAO DO COITE. 

Certificamos para os devidos fins de direito que, ate a presente data, o contribuinte acima identificado está quite em relação 
a tributos e multas por descumprimento de obrigação estabelecida na legislação municipal, ressalvando o direito de a 
Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Divide Ativa quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu 
nome, conforme estabelece Código Tributário do Município de Conceição do Coité-Bahia. 

Emissão: 14/11/2023 as 14:08:43 
Validade: 12/02/2024 

Marcos Antonio Mendes Passos 
Secretario Municipal de Finanças 

Dec. 2820 
Observações. 
A aceitação desta certidão este condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
h ttp ://www. con ce i c ao do co ite. ba .g ov .b r. 

Atilize o qrcode para o link de verificação de sua autenticidade. 
ivalquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Código de Autenticidade: 0101 - 4235 - 1516 



14/11/2023, 14:10 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

Imprimir 

48.988.284/0001-00 

48988284 IZABELLA CARVALHO MAGALHAES 

lA R 3UVENCIO MENDES 419 CASA / MADUREIRA / CONCEICAO DO 
COITE / BA / 48730-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS, 

Validade:12/11/2023 a 11/12/2023 

Certificação Número: 2023111203534703083437 

Informação obtida em 14/11/2023 14:10:52 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



i)otA. 11 GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

L.

SECRETARIA DA FAZENDA 

c) 
Emissão: 14/11/ 03 :1 

••,•• 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20236171218 

RAZÃO SOCIAL 

48.988.284 IZABELLA CARVALHO N1AGALHAES 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

202.188.199 

CNPJ 

48.988.284/0001-00 

Fica certificado que não constam, ate a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados par esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto a inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 14/11/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo valida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARli 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Valida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I de I RclecrtidauNcgativa.rpt 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ 
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO 

PARECER PROJUR L.C. N° 993/2023 

PROCESSO ADM. N°. 1155/2023 

ADITIVO DO TERMO DE ADESÃO AO CFtEDENCIAMENTO N ° 79/2023 

INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

Trata-se de consulta acerca da legalidade/viabilidade de aditivo de contrato do 

processo administrativo em epigrafe, para fins de emissão de Parecer Jurídico, em 

atendimento à norma contida no inc. VI, do art.38, da Lei n°8.666/93. 

0 pedido foi instruido com a solicitação de aditivo de valor contratual para " 

Credenciamento de pessoa jurídica para o fornecimento de refeições na sede e dos 

distritos, despe Município" 

Para subsidiar o presente parecer, a Secretaria de Administração remeteu os 

autos do processo destinado a realizar o aditamento do termo de adesão ao credenciamento 

n°. 79/2023, firmado em decorrência do processo administrativo n° 007/2023, gerado 

através do Edital de Credenciamento n°001/2023, com a empresa IZABELA CARVALHO 

MAGALHAES. 

E o relatório. 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer 6 de ser verificado que a 

condução da análise técnico jurídica é vinculada A atividade prevista legalmente da função 

da advocacia, em especial conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o 

Estatuto da Advocacia e da OAB. Nesta forma, para confecção do presente instrumento, é 

de ser observada a isenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 2o, § 3o da Lei 

referida), corroborado este entendimento pela liberdade administrativa do responsável, 

gestor, já que este poderá ou não seguir a opinião técnica segundo sua conveniência e 

finalidade. 

Reitera-se a liberdade de opinião do profissional, conforme os entendimcn 

jurisprudenciais que seguem: 

Rua Theognes Calixto da Mota, n° 58 — Bairro Gravata — Conceição do oité - Bahia 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ 
PROCURADORIA JUFtiDICA DO MUNICÍPIO 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. ADVOGADO 

PARECERISTA. SUPOSTO CRIME EM 

PROCEDIMENTO LICITAT0R10. ART. 89, CAPUT, 
DA LEI 8.666/93. PLEITO DE TRANCAMENTO DA 

AÇÃO PENAL. CABIMENTO. INEXISTÊNCIA D 

EINDICAVt0 DO DOLO NA CONDUTA DO 

CAUSÍDICO. ORDEM QUE DEVE SER 

CONCEDIDA. 1. Não se pode deixar de considerar que 

sendo o ato do parecerista um ato opinativo, a 

manifestação jurídica não se constitui como ato 

administrativo em si, podendo apenas ser usada como 

elemento de fundamentação de urn ato administrativo 

posteriormente praticado. 2. Precedente: STF - MS 

24.631-6 - DISTRITO FEDERAL - Relator (a): Mitt 

Joaquim Barbosa - Julgamento: 09/08/2007 - Órgão 

Julgador: Tribunal Pleno - Publicação: DJ 01-02-2008. 

Neste julgamento, o Relator, Ministro JOAQUIM 

BARBOSA, apresentou o entendimento de que a 

responsabilização do advogado parecerista somente 

pode ocorrer quando a lei estabelece efetivo 

compartilhamento do poder administrativo de decisão. 

3. Discussão que ganha maior relevo no âmbito do 

Direito Penal. 0 tipo penal se dirige, em principio, ao 

administrador: dispensar, indevidamente a licitação ou 

declará-la inexigível fora dos casos legais (art. 89, caput 

da Lei 8.666/93). Cabe verificar de que modo a conduta 

imputada ao advogado teve relevo para a concretização 

desse ato de dispensa de licitação, e, na situação 

apresentada o se verifica é a emissão de um parecer 

sem qualquer fundamentação. 4. 0 

simplesmente não disse nada; ele fez um 

Rua Theognes Calixto da Mota, n° 58 — Bairro Gravata — Conceição do 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ 
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO 

questão e invocou o art. 24, inciso IV, para afirmar que 

a situação de emergência estaria contemplada por ele. 

Contudo, essa referência que ele fez foi uma observação 

em tese, como se estivesse transferindo para o 

administrador a responsabilidade no sentido de praticar 

ou não aquele ato. 5. Para que se sustente a 

possibilidade de responsabilização penal do advogado 

subscritor do parecer, outros elementos devem ser 

apresentados na peça acusatória, o que na situação não 

ocorreu. Não hi nenhuma indicação na denúncia de que 

o advogado estava em conluio com o Prefeito, e que 

haveria o dolo do causídico, ao emitir o parecer, 

direcionado à prática de um ilícito penal. Ou seja, não 

foi apresentado qualquer indicio de aliança com o 

agente politico para prática de atos de corrupção. 6. 

Ordem concedida. 

(TRF-5 - I-1C: 71466220134050000, Relator: 

Desembargador Federal Manoel Erhardt, Data de 

Julgamento: 15/08/2013, Primeira Turma, Data de 

Publicação: 22/08/2013) 

Agravo de instrumento. Ação civil pública. 

Improbidade administrativa. Parecer emitido pelo 

Procurador Geral do Município de PetrOpolis opinando 

pela celebração de convênio entre o Município de 

PetrOpolis e OCIPS. Or& ministerial que sustenta a 

ocorrência de dispensa indevida de licitação sob o 

simulacro de convênio. Decisão de recebimento da 

petição inicial. Afastada a preliminar de ilegitimi 

passiva ad causam, tendo em vista a teor 

Rua Theognes Calixto da Mota, n° 58 — Bairro Gravata — Conceição do C té - Bahia 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ 
PROCURADORIA JURiDICA DO MUNICÍPIO 

Petição inicial que satisfaz os requisitos previstos no art. 

282 do CPC, a afastar a preliminar de inépcia da 

exordia]. Afastadas as prejudiciais de prescrição da ação 

e da pretensão de ressarcimento ao Erário. 

Responsabilidade do advogado público. Inexistência na 

hipótese. Parecer que possui 

enunciativo, e, portanto, incapaz 

obrigações. Ausência de fortes 

natureza de ato 

de gerar direitos e 

indícios acerca da 

existência de dolo ou culpa grave que apontem para a 

pratica de ato ímprobo por parte do agravante. Recurso 

provido. 

(TJ-RJ - AI: 00183666320158190000 RJ 0018366-

63.2015.8.19.0000, Relator: DES. WAGNER CINELLI 

DE PAULA FREITAS, Data de Julgamento: 

01/07/2015, DÉCIMA SÉTIMA CAMARA CIVE1„ 

Data de Publicação: 03/07/2015 17:15) 

0 objeto do presente parecer encerra o exame dos atos realizados no 

procedimento de apuração do presente aditivo. Assim, excluindo-se os elementos técnicos e 

econômicos que o embasaram, é realizada a presente análise sobre os elementos e/ou 

requisitos eminentemente jurídicos do presente procedimento. 

Neste sentido cabe a ressalva técnica que ao gestor público é livre a condução 

da Administração Pública, subordinando-se, contudo as vertentes das normas de regência, 

ern especial, os Princípios Constitucionais do Direito Administrativo. Sem desclassificar a 

presente peça como opinião técnica quanto a regularidade legal do procedimento, 

desvinculadas das finalidades que os justificam e tendo por base o próprio procedimento, 

incluso as declarações, autorizações, determinações e demais atos nele presentes. Cabendo 

ao gestor proceder aos demais atos conforme sua conveniência. 

Rua Theognes Calixto da Mota, n° 58— Bairro Gravata — Conceição do C 6 - Bahia 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ 
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO 

Excluindo-se os aspectos técnicos e econômicos que consubstanciaram todo o 

procedimento, passemos, estritamente, a análise dos aspectos juridicos do presente processo 

de aditivo. 

A análise dos atos administrativos que compõem o presente processo revela que 

os atos foram praticados de forma adequada, cuja observância aos seus elementos 

essenciais os tomam válidos, eficazes e aptos a produzir efeitos jurídicos imediatos. 

São presentes aos autos: a justificativa da administração pública, o contrato a 

ser aditivado, documentos do contratado a realizar o objeto, bem como certidões válidas, 

estando a empresa apta para pactuar com a administração pública. 

Como alhures exposto, versam os presentes autos acerca da analise da 

possibilidade e legalidade de aditivo de valor do Termo de adesão ao credenciamento n° 

79/2023, decorrente do processo administrativo n° 007/2023, gerado pelo Edital de 

Credenciamento n° 001/2023, firmado entre o MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO 

COITÉ/BA, CNPJ if 13.843.842/0001-57, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME 

CNN n° 30.592.235/0001-80, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE CNPJ n° 

11.734.182.0001-40 e FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CNPJ if 

11.733.869/0001-61 com a empresa IZABELLA CARVALHO MAGALHAES , CNPJ n° 

48.988.284/0001-00. 

Nesta feita, faz-se necessário o aditivo de valor de 25%, dadas as 

circunstancias do aumento do quantitativo do serviço prestado em razão da alteração do 

planejamento da administração pública, resultando que esta municipalidade ficasse sem 

saldo, ressaltando que um novo processo licitatério já esta sendo encaminhado 

Tem o presente o contrato supracitado, o valor de 26.616,00( vinte e seis mil 

seiscentos e dezesseis reais), com o acréscimo de 25%, acrescentando o valor de R$ 

6.654,00(seis mil seiscentos e cinquenta e quatro reais) , em observância do art. 65,I,b,§ 1° 

da Lei n° 8.666/93. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ 
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO 

Inicialmente deve-se destacar que nos contratos celebrados pela 

Administração Pública pode-se falar em aditivo de valor do contrato se a situação fatica 

enquadrar-se em uma das hipóteses dos incisos do art. 65 do mesmo artigo da Lei n° 

8.666/93. 

No caso em tela, já que se trata de Credenciamento de pessoa jurídica para 

o fornecimento de refeições na sede e dos distritos, despe Municipio" verifica-se que a 

possibilidade e legalidade da solicitação ora formulada se encontra consubstanciada no 

caráter extensivo do artigo 65,I,b, §1°,da Lei 8666/93 que assim determina: 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser 

alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes caws: 

1- unilateralmente pela Administração: 

quando necessária a modificação do valor contratual em 

decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu 

objeto, nos limites permitidos por esta Lei: 

§ 10 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem nay obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso 

particular de reforma de edificio ou de equipamento, ate o 

limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos. 

Analisando o procedimento realizado, verifica-se que o aditivo de valor de 

25% é essencial para conclusão dos serviços contratados " ' Credenciatnento de pessoa 

jurídica para o fornecimento de refeições na sede e dos distritos, despe Município" 

Conforme evidenciado em documento em anexo. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ 
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO 

Por todo o exposto, vem esta Procuradoria Jurídica opinar pela regularidade 

do procedimento para efeito de ratificação e publicação, haja vista que se encontra em 

conformidade com o art. 65,1,b § 1°, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

t, o parecer. 

Conceição do Coité, Bahia, 16 de novembro de 2023. 

BR 

Decreto Municipal n°2826/2021 

Procurador Geral do Município 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITE 
EIECNETARIA ININICIPAL DE FINANÇAS 

DECISÃO 

Considerando a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de 

Administração e Planejamento requerendo o aditivo de valor de 25% 

(vinte e cinco por cento) sobre o valor do contrato 079/2023 com vigência 

até 31/12/2023 da empresa IZABELLA CARVAHO MAGALHAES, inscrita 

em CNPJ n° 48.988.284/0001-00. Diante da necessidade dos serviços 

prestados ao município, considerando o orçamento para o exercício de 

2023, e havendo recurso para o referido exercício e seguindo o Parecer 

Projur n° 993/2023; decido pelo deferimento do Aditivo contratual de 

valor: 

Valor original do 

contrato 

Valor do aditivo 

concedido 25% 

Valor do contrato 

após aditivo 

R$ 26.616,00 R$ 6.654,00 R$ 33.270,00 

Conceição do Coité 16 de novembro de 2023. 

MEND 
RETARIO MUNICIPAL DE 

- • 
SSOS 

INANÇAS. 

Pc. Theognis Anternio CaHA% n. 58 - Gravata - Coneeklo do Corti-Baixa 

CEP 48730-800 CNRI: 13.843.842/808147 



all PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DO COITÉ 

I TERMO DE ADITIVO DE VALOR 

Peto presente Instrumento fica aditado o contrato abaixo especificado, de acordo com as seguintes clausulas e declarações: 

CONTRATO ADITADO N° 7912023 - Constitui objeto do presente instrumento a adesão da CREDENCIADA para o credenciamento de pessoa juridica para o fornecimento de refeições na sede e nos distritos, deste municipio, conforme especificações constantes no edital e seus anexos. 

Processo Administrativo n°00712023, Edital de Credenciamento n°00112023 

O MIJNICiP10 DE CONCEIÇÃO DO COITÉ, BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, situada â Praça Theognes Antonio Calixto. n° 58 - Bairro Gravata - Conceição do Coité - Bahia, CEP: 48.730-000. insana no CNPJ n° 
13.843.84210001-57:o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇA0 • FME, inscrito no CNPJ n° 30.592.235/0001-80; o FUNDO MUNICIPAL DE SAODE, CNPJ n° 11.734.182.000140 e o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL, CNPJ 
11.733.869/0001-61, neste ato representados peloPrefeito Municipal, Sr. MARCELO PASSOS DE ARAÚJO, portador do CPF sob n°. 473.129.985-34, RG sob n°. 03.856.915-99 e a Empresa: IZABELLA CARVALHO MAGALHAES, sediada a 1A R Juvéncio Mendes n 419, case, Bairro Madureira, CEP 48.730-000, Conceição do Coité, Ba insulta no CNPJ n° 
48.988.28410001.00, neste ato representada pela Sra. IZABELLA CARVALHO MAGALHAES, portadora do documento 
de identidade n° 16.749.298-81 e do CPF n° 067.082.405-48, doravante denominada apenas CREDENCIADA, celebram o presente termo de aditivo, que se regera pela Lei n°8.666193, mediante as cléusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA • OBJETO DO ADITAMENTO: 

1.1 Na hipótese prevista no art. 65,I.b § 1°. da Lei 8.666/93, fica aditivado o valor do contrato em 25%, o equivalente a R$ 6.654,00( seis mil, seiscentos cinquenta e quatro reals),conforme tabela abaixo: 

VALOR DO CONTRATO 
ORIGINARIO R$ 

% ADITIVO CONCEDIDO VALOR DO ADITIVO R$ CONTRATO CON ADITIVO 
CONCEDIDO R$ 

26.616.00 25% 6.654,00 33.270.00 

CLAUSULA SEGUNDA • RATIFICACAO:

2.1 Os Contratantes ratificam as demais clausulas constantes do contrato ora aditado. 

CLAUSULA TERCEIRA • LEGISLACÃO PERTINENTE: 

3.1 Este contrato é regido pela Lei n°8.666/93 e demais normas de direito administrativo e civil pertinentes. 

Assim ajustados, firmam este aditamento em 02 (dues) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, elegendo o foro de Conceição do Coité para dirimir qualquer questão dele advinda. 

malICEL 0 PASSOS CC ARAUJO 

CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO COITE, BAHIA, 

CNN n°13.843.84210001-57 

,CONTRATADÉlaa  teatin ha Ot ..fl J\eitoka,,i IZABELLA CARVALHO MAGALHA S. v

TESTEMUNHAS:1 
CNPJ n'AI188.284/000140 

$.3  e siWa  
Geane de Matos 

2 —Matfieuta-1-02466,-1 
,sabettnst a 950214 
, matocula 

ellen0 

Conceição do Coité/BA, 16 de novembro de 2023. 

1 



L 
t----EXECUTIVO

Fm. 30 de novembro de 70731 Ano rn l II Fthrin Ordinatia re t115fl Caderno 7 Página: 16 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITE - BA 

PODER EXECUTIVO 

EXTRATO DE ADITIVO 

I TERM() DE ADITIVO DE VALOR 
CONTRATO ADITADO N.° 79/2023 - CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE 
INSTRUMENTO A ADESÃO DA CREDENCIADA PARA O CREDENCIAMENTO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES NA SEDE b NOS 
DISTRITOS, DESTE MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAOES CONSTANTES NO 
EDITAL E SEUS ANEXOS. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 007/2023. EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.° 001/2073. 
CONTRATENTE: MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO COITE. BAHIA. CNN N.' 
13.843.842/0001-57: 
CONTRATADA: EMPRESA IZABELLA CARVALHO MAGALHAES. CNPJ NY 
48.988.284/0001-00. 
OBJETO DO ADITAMENTO: FICA ADITIVADO 0 VALOR DO CONTRATO EM 25%, 0 EQUIVALENTE A RS 6.654.00 (SEIS MIL SEISCENTOS CINQUENTA E QUATRO REAIS), CONFORME TABELA ABAIXO: 

I VALOR DO % ADITIVO I VALOR  DO CONTRAIO COM CONTRATO CONCEDIDO ADITIVO R$ ADITIVO 
ORIGINÁRIO R$ CONCEDIDO R$ 
26.616,00 155%   , 6.654.00  33.270.00  

CONCEIÇÃO DO COITÉ/B&. 16 DE NOVEMBRO DE 2023. 
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